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Indicação nº 1.520/2025
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Rhalessa Cledylane Freire dos Santos, vereadora com assento nesta egrégia Casa
Legislativa, Subscrito na forma regimental em vigência, vem respeitosamente INDICAR ao
Chefe do Executivo Municipal, à Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz,
extensivo à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano (SEMUR), a
adoção de tecnologias sustentáveis nas edificações e espaços públicos do Município de
Parnamirim, por meio da implantação de sistemas de reaproveitamento de águas pluviais
e servidas. Sugere-se, inicialmente, a aplicação dessas tecnologias nos seguintes espaços
públicos: Unidades Básicas de Saúde (UBS), Escolas da rede municipal de ensino, Sede da
Prefeitura Municipal e secretarias, Centro Administrativo Agnelo Alves, Praças públicas com
estruturas fixas.

Justificativa

A adoção de tecnologias sustentáveis voltadas ao reaproveitamento de águas pluviais e
servidas representa uma medida estratégica para promover a economia de recursos hídricos,
reduzir custos operacionais e contribuir para a preservação ambiental no Município de
Parnamirim. Com a implantação desses sistemas, será possível captar e armazenar a água
proveniente das chuvas e das atividades internas, destinando-a a usos não potáveis, como
irrigação de jardins, limpeza de áreas comuns, manutenção de praças públicas e abastecimento
de sistemas sanitários. Além do impacto positivo na redução do consumo de água tratada, a
medida está alinhada às diretrizes de desenvolvimento sustentável, promovendo uma gestão
mais eficiente dos recursos naturais e servindo como exemplo de boas práticas ambientais. Ao
iniciar a aplicação dessa tecnologia em prédios e espaços públicos estratégicos — como
Unidades Básicas de Saúde, escolas municipais, sedes administrativas e praças —, o Município
demonstra compromisso com políticas ambientais inovadoras e com a sustentabilidade,
inspirando a comunidade a adotar hábitos mais conscientes e responsáveis.

Parnamirim/RN, 11 de julho de 2025.
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